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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 116/2020
                               PROCESSO 20.0.000021287-4
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o pedido da OSC ASSOCIAÇÃO DE CEGOS LOUIS BRAILLE de alteração de despesas previstas na rubrica de pagamento de pessoal do Termo de Fomento 004/2020 – Projeto Transparência na Gestão da OSC –, com a inclusão de profissionais encarregado de setor, auxiliar de escritório, cozinheira, motorista, auxiliar de serviços gerais, enfermeira, técnica de enfermagem, assistente social, cuidadora de idosos, coordenador administrativo, bem como os respectivos encargos trabalhistas, rescisões e férias, no valor total de R$ 73.197,50 (setenta e três mil, cento e noventa e sete reais e cinquenta centavos), conforme Ofícios 56 e 58 da Instituição.
Sessão Plenária nº 024/2020 do COMUI, 07 de julho de 2020.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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